
Lei 11.0 14.01 i/2020, em seu regulamento e no próprio Decreto; 

CONSIDERA.1'IIDO que a Portaria n." 001, de 14.10.2020, que instituí 
as regras de operacíonalízação do subsídio mensal estipulou que "caso não 
haja habilitados suficientes, os recursos para o apoio a espaços culturais serão 
revertidos para uso por meio dos editais também no escopo da Lei de Emer 
gência à Cultura" (§ 3.° do art, 2.°); 

CONSIDERANDO que houve ambiguídade textual naquele § 3.° do art, 
2." da Portaria n}' 00112020 na medida que determina que os recursos que 
sobrarem serão revertidos aos edítais, sem especificar se aos futuros editais ou 
aos que já foram publicados; 

CONSIDER..4..l"1>O que não há mais tempo hábil para o lançamento de 
novos edítais porque o art, 12 do Decreto n.o 10.464, de 1 i.08.2020, que regu 
lamentou aquela Lei 14.01 i12020, concedeu o prazo de apenas 60 (sessenta) 
dias após a descentralízação aos Municípios para a publicação de edítais, o 
qual já expirou; 

CONSIDERANDO que, com relação ao subsidio mensal cujo prêmio é 
de RS 4.000,00 (quatro mil reais) e até 20 (vinte) contemplados (ínciso I do 
art, 7.° do Decreto 240/2020). forambabilitados apenas 13 (treze) proponentes, 
assim restando i (sete) prêmíos, ou, o equivalente a RS 28.000,00 (vinte e oito 
mil reais); 

NSIDERA."IDO que os outros subsídios mensais [prêmios de RS 
8. , (oito mil reais) e RS 10.000,00 (dez mil reaísj], tiveram classificá 
veís, podendo ser aproveitado o mesmo edital para a distribuição do valor res 
tante (RS 28.000,00) aos proponentes; 

CONSIDER.4..l"1>O que a Lei n.O 14.017, de 29.06.2020, determina que 
os recursos repassados que não tenham sido destinados ou que não tenham 
sido objeto de programação publicada serão restituídos na forma e no prazo 
previstos no regulamento (art, 14, § 2.°); 

CONSIDE:R.Al"IDO que o Decreto n,? 10.464/2020 repete o mesmo man 
damento nos seus arts, 12 e 14; e 

CONSIDERA."1>O que as ações emergencíaís previstas na Lei Aldir 
Blanc devem atender o maior número de trabalhadores da cultura, espaços 
artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, coope 
rativas, instiruições e organizações culturais comunitárias que tiveram suas 
atividades interrompidas por força das medidas de distanciamento social para 
o controle da pandemia da Covid-19, devendo o municipio impor todos os 
esforços para que não haja devolução de recursos, 

Art. 1.° Fica acrescido o § 3." ao art, 1." do Decreto n." 240, de 05 de outu 
bro de 2020, com a seguinte redação: 

"Art; 2. ~ omissis 
... ~ . 
§ 3. c Caso não haja habilitados stificientes de acordo com as quan 

tidades estipuladas no caput deste artigo, havendo sobra de recursos 
para o apoio a espaços culturais, serão eles direcionados a prêmios 
destinados aos classificáveis, se houver, nesse caso podendo, excep 
cionalmente, ultrapassar as quantidades de grupos e/ou instituições 
culturais fixadas neste artigo. " 

Art. 2." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFE.I11JRADO .ML~~dPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, em 16 
de novembro de 2020. 

José Maria Lucena, 
Prefeito 

AVISO DE .LL ••.•..••. &...MI.,yn...., 

PREGÃO PRESENCIAL N.o 27100001J2020PP-SRP 
ABERTURA: 091100min do dia 07 de dezembro de 2020. JULGAlVIENTO: 
menor preço por Lote. OBJETO: SELEÇÃO DE :MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISAl'IDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE :MATERIAL DE MA.NUTEN 
ÇÀO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO.DO SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE, PARA O ANO DE 2021, conforme especificações contidas no TER 
MO DE REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aurelíano Matos, n° 1400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 01h30min às 13hOOmin. 
Maurilo Maia Freiras - Pregoeiro. 

EXTRATO DE COl'li~TO 
COl'li~TO N·,: 20207067 

ORIGL'\-1: PREGÃO N° 1908000li2020PP. CONTRATAl'ITE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. COl.\'TRATADA(O): ELETROVA 
LE SERV. DE ENGENHARIA LIDA. OBJETO: SELEÇAo DE :MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVE1'-;"TUAIS CO'l\l'TRATAÇÕES PARAAQUISIÇAo DE Tú'BOS E v.-'\L 
VULAS EM FERRO FL'NDIDO DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTO 
NOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LIl'VIOEIRO DO NORTE (COM Al\:!: 
PLA PARTICIPAÇAO E COTAS EXCLUSIVAS À .NiE E EPP), conforme 
especificações contidas no TE&\i10 DE REFERENCIA. VALOR TOTAL: 
RS 42.570,00 (quarenta e dois mil, quinhentos e setenta reais). PROGRA1\1A 
DE TRABALHO: Exercício 2020 Atividade 1401.171221 i01.2.065 Geren 
ciamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Materi,:u de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.99. no valor de RS 42.5iO,00. VIGENCIA: 06 de Novembro de 
2020 a 31 deDezembro de 2020. DATADAASSINATú'RA: 06 de Novembro 
de 2020. 

EXTRATO DE COl'll~TO 
CONTRATO l'Ii'"O: 20207069 

OruGL\:!:: PREoAo N° 05 1 0000 1 !2020PP. CO~!RATAl'ITE: SERv"IÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. CONTRATADA(O): TCL - TECNO 
:MECAN"ICA CO:MERCIAL LIDA. OBJETO: CONFECçAO DE JUNTAS 
GIBALTS EM FERRO FUNDIDO PARA :MANL'TENÇÕES DE REDES 
DE ÁGUA 00 SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, conforme espe 
cificações contidas no TERMO DE REFERENCIA. VALOR TOTAL: RS 
62.825,00 (sessenta e dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais). PROORAl\i1A 
DE TRABALHO: Exercício 2020 Atividade 1401.171221101.2.065 Geren 
ciamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.16, no valor de RS 62.825,00. v"IGENCIA: 12 de 
Novembro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. DATA DA ASSINATURA: 
12 de Novembro de 2020 . 
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